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POHTAIUA N" 0'12/201<, 

De 1'>/02/20 16 

CARLOS AUCaJSTO l(Ol>IUGUl(S UE MOHAIS TUHF.LU. Prefeito do 

M1111iclpio de Angatuba, do EMado de Sâo Paulo, u\ando das atrihuiçõc que lhe 

i-:llo conferido por Lei : 

Artii:to lº) EXONERAI(, a pedido, EDNA CIUSTINA DOS SANTOS DE: 

OLIVEIRA. do emprego de Mo11itor tle C".m Abri,:o, referência ·•A/fl-1 ... lotado junto a Secrewríu 

Municipal d<! Dese11vvlvimelllo Social, constante na Lei Complementar nº 009/2015 de 17 de Novembro 

de 2015. 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANG UBA, 19 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Afixada no quadro da Prefeitura 

Angatuba, 19/02/2016. 

Chefe de Gahinet 


